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cunstância decorrente de decisão judicial, por isso exterior
ao município.

Pelo que, face ao exposto, se determina, nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 6.o e 6.o-A do Decreto-Lei n.o 281/93,
de 17 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 402/99, de 14 de Outubro, observado o requisito prévio
de emissão de parecer favorável da comissão mista de coordenação
do PDM de Lagos, se considerarem verificados os requisitos de rele-
vante interesse público dos projectos, objecto da candidatura ao
PROALGARVE, denominados «Construção do pavilhão e piscina
municipal de Lagos».

1 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude e
do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. — O Secretário
de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, João Manuel
Machado Ferrão.

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Despacho n.o 14 618/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido,
das funções de chefe do meu Gabinete a partir do dia de hoje, 21 de
Junho de 2005, a licenciada Rubina Maria Branco Leal Vargas.

21 de Junho de 2005. — O Ministro da República para a Região
Autónoma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.o 14 619/2005 (2.a série). — Nos termos e para os
efeitos do n.o 1 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
nomeio, em regime de substituição, Paulo Gil Lopes Martins para
exercer o cargo de comandante operacional nacional do Centro Nacio-
nal de Operações de Socorro, nos termos do disposto nos n.os 1 e
2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 97/2005, de
16 de Junho, com efeitos a partir da presente data.

20 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Interna, Ascenso Luís Seixas Simões.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.o 14 620/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Maio de 2005 do presidente do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo:

Maria dos Anjos Matos Costeira Silva, assistente administrativa prin-
cipal, do quadro de pessoal do Hospital de São Bernardo, S. A.,
Setúbal — autorizada a prorrogação da requisição neste serviço,
por mais um ano, com efeitos a partir de 1 de Maio de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 14 621/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Junho de 2005 do presidente do conselho directivo
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra:

Cristina Isabel Camilo Cordeiro, assistente administrativa principal
do quadro de pessoal da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra — autorizada a prorrogação da requi-
sição neste serviço por mais um ano, com efeitos a partir de 1 de
Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

21 de Junho de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
INTERNA E DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 445/2005. — 1 — Nos termos do n.o 3
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho, que institui
o regime de alimentação por conta do Estado aos oficiais, sargentos
e praças e pessoal civil da Guarda Nacional Republicana e a todo
o pessoal da Polícia de Segurança Pública, são fixados os seguintes
quantitativos para os abonos de alimentação nas diferentes situações
referidas naquele diploma:

Primeira refeição (pequeno-almoço) — E 0,83;
Almoço/jantar — E 3,83;
Diária — E 8,49.

2 — Nos casos em que o abono seja feito em dinheiro, depois de
autorizado nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77,
de 2 de Julho, o abono correspondente ao almoço pode ser trans-
formado num quantitativo mensal fixo, não podendo esse quantitativo
exceder o produto de dias a abonar pelo preço fixado para o almoço.

3 — Os quantitativos fixados no n.o 1 produzem efeitos desde 1
de Janeiro de 2005.

22 de Junho de 2005. — O Ministro de Estado e da Administração
Interna, António Luís Santos Costa. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Diplomático

Despacho n.o 14 622/2005 (2.a série). — Ao abrigo do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, nomeio a assistente admi-
nistrativa especialista Maria Carolina Gonçalves de Brito para exercer
funções de secretariado a partir de 28 de Abril de 2005.

21 de Junho de 2005. — O Presidente, Armando Marques Guedes.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 726/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e pelo Ministro da
Defesa Nacional, por proposta do almirante Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.o, 2.o, 3.o,
8.o, 9.o e 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 56/81, de 31 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 232/2002, de 2 de Novembro, e da Portaria
n.o 1001/99, de 10 de Novembro, com a nova redacção que lhe foi
dada pelas Portarias n.os 1108/2000, de 27 de Novembro, e 743/2004,
de 30 de Junho, nomear o coronel de artilharia (17906180) Ulísses
Joaquim de Carvalho Nunes de Oliveira para o cargo de «Adido
de Defesa» junto da Embaixada de Portugal em Madrid, Reino de
Espanha, acumulando com idênticas funções em Atenas, República
Helénica, e Cairo, República Árabe do Egipto, em substituição do
coronel PILAV (013963-H) Carlos Manuel dos Santos Gaudêncio,
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data
em que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 56/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Junho de 2005.
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, João Titterington Gomes Cravinho, Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

Despacho conjunto n.o 446/2005. — Considerando que a nomea-
ção do capitão-de-fragata FZ Mário Augusto Marreiros das Chagas,
em comissão normal de serviço, para o cargo de assessor militar do
Gabinete do Presidente da República de Timor-Leste não observou
todos os trâmites legais exigíveis e necessários que permitiriam con-
cretizar a sua nomeação nos termos do Decreto-Lei n.o 238/96, que
define o estatuto dos militares nomeados para participarem em acções
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de cooperação técnico-militar concretizadas em território estrangeiro,
determina-se a revogação do despacho conjunto n.o 265/2005, de 17 de
Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 22 de Março
de 2005.

27 de Maio de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro da Defesa
Nacional, Luís Filipe Marques Amado.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 623/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, e tendo
ainda presente o artigo 19.o da Lei Orgânica do Ministério das Finan-
ças e o artigo 3.o da Lei Orgânica da Direcção-Geral de Assuntos
Europeus e Relações Internacionais (DGAERI), aprovadas, respec-
tivamente, pelo Decreto-Lei n.o 47/2005, de 24 de Fevereiro, e pelo
Decreto-Lei n.o 27/98, de 11 de Fevereiro, delego no director-geral
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais, licenciado Mário
Manuel Pinto Lobo, as competências que me estão legalmente con-
feridas para a prática dos actos a seguir mencionados:

a) Negociar a concessão de empréstimos e a realização de outras
operações financeiras no âmbito da cooperação bilateral e
renegociar as condições contratuais de empréstimos anterio-
res, no mesmo âmbito;

b) Aprovar projectos decorrentes de acordos celebrados no
âmbito da cooperação financeira internacional;

c) Aprovar projectos e respectivos financiamentos decorrentes
de acordos de cooperação e assistência técnica celebrados
pelo Ministério das Finanças com as instituições financeiras
internacionais e os países lusófonos africanos;

d) Aprovar as minutas dos contratos de empréstimo, dos con-
tratos de cessão de créditos, de reescalonamento de dívidas
e de doações a celebrar no âmbito da cooperação interna-
cional, cujas condições se encontrem aprovadas por despacho
ministerial, sendo caso disso, bem como a outorga nos mesmos
em nome e representação do Estado Português;

e) Assegurar a emissão de votos no âmbito do conselho de gover-
nadores das instituições financeiras internacionais de que Por-
tugal é membro, salvo quanto à deliberação dos aumentos
de recursos que impliquem alteração da quota de Portugal
naquelas instituições financeiras internacionais, ou quando
estejam em causa situações eventualmente conflituosas, sob
qualquer forma, com a posição de Portugal na comunidade
internacional;

f) Autorizar pagamentos decorrentes da execução de contratos,
acordos e outros compromissos assumidos pelo Estado e em
vigor, no âmbito da cooperação bilateral e multilateral;

g) Transferir verbas dentro da rubrica orçamental 04.00.00
(«Transferências correntes») da DGAERI inscritas no capí-
tulo 60 do Ministério das Finanças;

h) Autorizar os funcionários a exercer, em regime de acumu-
lação, funções públicas, nos termos das alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 407/91,
de 17 de Outubro;

i) Conceder aos funcionários licenças sem vencimento por um
ano e licenças de longa duração, bem como autorizar o res-
pectivo regresso à actividade, de acordo com o disposto nos
artigos 76.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto;

j) Autorizar a inscrição e participação em cursos de formação,
estágios, congressos, seminários, colóquios ou outros eventos
semelhantes que ocorram fora do território nacional, nos ter-
mos da Resolução do Conselho de Ministros n.o 371/79, de
31 de Dezembro.

2 — Autorizo a subdelegação nos subdirectores-gerais das compe-
tências por mim delegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Março de
2005, ficando por esta forma ratificados todos os actos que, no âmbito
dos poderes delegados, tenham sido praticados pelo director-geral
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais.

27 de Maio de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças, Luís
Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 14 624/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, requisitei,
com efeitos a 5 de Abril último, a assistente administrativa especialista
do quadro do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria do Rosário
Mendes de Abreu Oliveira para o apoio administrativo do meu
Gabinete.

Verificando-se agora a necessidade de assegurar a colaboração espe-
cializada na organização e funcionamento dos serviços de apoio ao
Gabinete, designadamente recepção, análise, classificação, arquivo e
apoio em actividades de secretariado, designo para o efeito a requi-
sitada Maria do Rosário Mendes de Abreu Oliveira, que auferirá
como remuneração a que lhe é devida pela categoria que detém,
acrescida da diferença dessa para a remuneração estabelecida para
o cargo de secretária pessoal, com o direito à percepção dos subsídios
de férias e de Natal no montante correspondente ao deste cargo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 13 de Junho.

9 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 14 625/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio em comissão de serviço para o exercício de funções de chefe
de gabinete o licenciado Fernando Manuel Cardoso Vaz de Medeiros,
cessando as funções que vinha exercendo como adjunto do meu
Gabinete.

O presente despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005.

17 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 14 626/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
exonero, a seu pedido, a chefe do meu Gabinete, licenciada Maria
Teresa Terrelo Xardoné de Almeida Mendes.

O presente despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005.

17 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Direcção-Geral dos Impostos

Rectificação n.o 1136/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 1613/2005, no Diário da República, 2.a série, n.o 34,
de 17 de Fevereiro de 2005, relativo à abertura de concurso interno
de ingresso para a admissão de inspectores tributários estagiários com
vista ao provimento de 95 lugares na categoria de inspector tributário,
nível 1, grau 4, da carreira de inspecção tributária do grupo de pessoal
da administração tributária (GAT) do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral dos Impostos, rectifica-se que, no n.o 8.4, onde se lê:

«José Carlos Vieira de Andrade, A Justiça Administra-
tiva — Lições, 4.a ed., Almedina;

[ . . . ]
Mário Aroso de Almeida, O Novo Regime do Processo nos Tri-

bunais Administrativos, Almedina;
José Manuel Santos Botelho, Contencioso Administrativo Ano-

tado, Almedina.»

deve ler-se:

«José Carlos Vieira de Andrade, A Justiça Administra-
tiva — Lições, 5.a ed., Almedina;

[ . . . ]
Mário Aroso de Almeida, O Novo Regime do Processo nos Tri-

bunais Administrativos, Almedina;»

20 de Junho de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Direcção-Geral do Património

Despacho n.o 14 627/2005 (2.a série). — Considerando que a
licenciada Maria Antónia Palma Guerreiro, técnica superior principal
da carreira de dotação global de arquivo, do grupo de pessoal técnico
superior, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Património,
exerceu funções dirigentes no cargo de chefe de divisão de Gestão
Documental da Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE), reúne as condições
necessárias para o acesso à categoria de assessora;


